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OBIETO

Registro de preço para aquisição, sob demanda, de mochilas escolares personalizadas a serem

distribuídas aos alunos da rede municipal de ensino de Muriaé/MG.

DATA DA sEssÃo púeucA
Dia 261L2|2OZ4 às 08:00h (horário de Brasília)

cRnÉap DE tuLcnruEnro:
menor preço global

p a* enÊu a e w il ep p/ eew peneoas
trtÃo

Os itens deste certame serão para AMPLA CONCORRÊNCIA, RESGUARDANDO O DtREtTO DAS

ME/EPP/EQU IPARADAS, coNIoRME LEI coMPLEMENTAR 12312006 E ALTERAÇÔES, E AINDA,

OBSERVANDO O DISPOSTO NO ART.4e, § 2'DA LEI FEDERAL N" 14.133/2023 (devendo apresentar

declaração - modelo no anexo Vl).
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PROCESSO LlClfA TOR'O Ne 174/2024

A Prefeitura Municipal de Muriaé, situado na Av. Maestro Sãnsão, ne 236, bairro Centro, Muriaé-MG,
inscrita no CNPJ sob o no 17.947.581/000l-76, torna público que, na data, horário e local abaixo

indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico pelo Sistemâ de Registro de Preços,

conforme descrito neste Edital e seus Anexos por meio dâ Pregoeira Mariana Stefany Pardócimo da Silva

e sua Equipe designada pelo Decreto ne 12.459/2024, torna público a abertura do Processo Licitatório ne

L7412OZ4, na modalidade Pregão Eletrônico ne 083/2024 por Sistema de Registro de Preços de tipo
menor preço, com JULGAMENTO GLOBAL regido pela Lei 74.733/2027 e suas alteraçôes, Lei

complementar 723/2006 e suas alterações, Lei Municipal ng 5.446/20L7 e suas alterações, Decretos
Municipais ne 12.040, 12.04f,72.042, 12.043 e 12.044 de L6lO6/2023, Decretos Municipais 12.333 e
12.335 de 70/ll/2023, aplicação subsidiária da lnstrução Normativa SEGES/ME Ne 73, de 30 de Setembro
de 2022 e demais disposições aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas regras e

condições estabelecidas neste Edital.

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico ou
legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento,
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua

aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou
ilegalidade do Edital.

Eventuais inÍormações poderão ser obtidas pelo telefone: Í3Zl 3696-3317 ou por email:
licitacao@muriae.mg.gov.br.

oATA E HORÁR|O DE lNíClO DA SESSÃO: 2611212024 às oShoras 00 minutos

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ?,61 L2l2O24 às OlhoÍas 59 minutos

REFERÊNC|A DE ÍEMPo: horário de Brasília (DF).

JULGAMENTO: TIPO MENOR PREçO UNITÁRIO

APRESENTAçÃo DA pRoPoSTA E Dos DocuMENTos DE HABILITAÇÃo: os licitantes deverão cadastrar
proposta de preço, exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos para início
da sessão, quando, então, encerrar-se-á âutomaticamente a etapa de envio. A habilitação sêrá

solicitada pelo condutor de processos.

ras - BNC www.bnc.org.brLOCAL: Portal de Bolsa Nacional de Comp

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
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r' Secretária Municipal de Governo - gablnete do prefeito

constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo pãrte integrante:

ANEXO I -Termo de ReÍerência ;

ANEXO ll- Modelo de proposta ;
ANEXO lll -Termo dê Adesão - BNC;

ANExo lv - custo pela utilização do sistema;
ANEXO V - Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.4e, §
2" DA LEt FEDERAL N' t4.L3tlZO23.,
ANEXO vll - Minuta da Ata de Registro de Preços

1 - DO OBJETO

1.1- O presente Pregão eletrônico tem por ob.ieto Registro de preço para aquisição, sob demanda, de

mochilas escolares personalizadas a serem distribuídas aos alunos da rede municipal de ensino de

Muriaé/MG. de acordo com os termos deste Edital e seus anexos.

1.3. A licitação será Íealizada em único item (GLOBAL) - com dois lotes que o compõem,

z - colrtotÇÕrs or pnnlctpeçÃo

2.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

2.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
2.2.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.2.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e e 14e da Lei ne l4.l33l2O2t
2.2.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liq u idação;
2.2.6 - Oryanizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plená rio).
NOTA EXPIICATIVA: Considerando que é ato discricionário da AdministÍação diante da avaliação de
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas
êmpresas com potencial técnico, proÍissional e opeÍacionel suficiente para atender satisfatoÍiamente às

exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas
em "consórcio" no Pregão em tela.
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2.3 -O instrumento
www.bnc.org.br

convocatório
e

estará disponibilizado
tãmbém no

no endereço:
site

www,muriae.mg.gov.br,
do PNCP:

nc .br a editais? =&status=recebendo ro na=1.

2.3.1 A publicação deste edital de licitação obedecerá ao disposto na lei 14.733/2021 e suas alteraçôes

bem como às disposições contidas no Decreto Municipal ne l2.o4o/2o23.

2.4 - As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento convocatório via se obrigam a

acompanhar as publicações no site da Prefeitura de Muriaé: www.muriae.mE.gov.br, com vista a

possíveis alterações e avisos.

3. DA REPRESENTAçÃO, DO CREDENCIAMENTO E DO ENQUADRAMENTO ,,ME OU EPP"

3.1 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para início da sessão.

3.2 - CADASTRAMENTO:

a) O cadastramento do licitante na Plataforma BNC deverá ser requerido, acompanhado do instrumento
particular de mandato outoígando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras
("Termo de Adesão" - ANEXO lll);

a.1) O Termo de Adesão é de uso exclusivo da plataforma BNC, para fins de cadastramento

b) Espêcificaçõês do produto e/ou serviço objêto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca, modelo, fabricante; descrição dos produtos conforme o caso, de itens específicos mediante
solicitação do pregoelra no ícone ARQ, inserção de 'catálogo ou similar'do fabricante e outros. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto n" 5.450/05 art. 24, parágrafo 5e. O
custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido
pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de

Compras, AlCIqllL

4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITACÕES

DA BOTSA NACIONAL DE COMPRAS

4.1 - O certame será conduzido pelo pregoeira, com o auxílio de no mínimo 01 (um) integrante da equipe
de apoio.
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3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, que deseja usufruir dos benefícios de regularização
de documentação e /ou critério de desempate, além do preenchimento do item 07 da declaração
constante no Anexo V, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu reglme
de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC T23/2006 e

a lterações.
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4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento de

mandato, operador devidamente credenciado, para representá-la junto ao portal da Bolsa Nacional de

Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações

no site: www.bnc.org.br

4.3 - A participação do licitânte no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC -
Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habllitação previstas

no Edital.

4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

4.5 - A chave de identificação e a senha do operador poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de

Compras.

4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representãnte, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representãnte legal junto ao sistema eletrônico implica à

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da empresa licitante) e subsequente
encâminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1.0 - A proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuãdas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

4.11 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou atraves

de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550 (WhatsApp) ou através da

Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.ore.br )ou pelo e-mail contato@bnc.org. br
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5.1- O licitante interessado, após a divulgação deste Edital, encaminhará, exclusivamente por meio do

Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e

modelo,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorárioestabelecidosparaabertura
do procedimento.

5.2 - o envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,

vinculam a contratada.

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do obleto;
5,4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistâs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art.63, §1e da Lei 14.133, conforme
mod lo O V da decl oun no ual deverá ser a resentada unto com os documentos de

Habilitacão.
5.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6 lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação viBente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos sêus termos, bem como de fornecer os matêriâis,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando ãpto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao

3e do art.4e, da Lei n,e 14.133, de 2021-.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preênchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

Pregão Eletrônico n" 08j/2024 Página 6 de 70

5.5 5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhlmentos da empresa nos

últimos doze meses.
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6.1.1. Valor unitá rio;
6.1.2. Valor global;
6.1.3 - Marca e Modelo

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento do'objeto' licitado.

6.4. os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do Iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6,5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das re8ras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a

ocorrência de superfaturamento.

7 - DA ABERTURA oe sgssÃo, cusstFtcAcÃo DAs pRoposrAs E ronrrauuçÃo DE LANcE

7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
este.iam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1 - Também será desclassificada ã proposta que identifique o licitante.
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes
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6.6. o licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistemâ BNc, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficlado por um dos critérios de margem de preferência indicado no Termo
de Referência.
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7.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistêma eletrônico, sêndo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

reBistro.
7.5.1 - o lance deverá ser ofertâdo pelo valor unitário do item ê ou do lote.
- A Pregoeira poderá realizar o fracionamento dos itens que seguirão para etapa de lances levando em

consideração o número total de itens presentes na licitação, a flm de garantir uma melhor dinâmica ao

certame, possibilitando que os licitantes consiBam ofertar lances simultâneos em todos os itens, sendo a

ordem e a divisão informada aos mesmos via chat.

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edltal.

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7,8 - 5erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado".
conforme lnstrução Normativa SEGES/ME Ne 73, de 30 de Setembro de 2022, que normatiza:

Art. 24. No modo de disputo oberto e fechado, de que troto o inciso ll do

coput do art.22, a etapa de envio de lonces teró duroção de quinze

minutos.

§ 19 Encerrddo o prozo previsto no caput, o sistemo encaminhorá o aviso

de fechomento iminente dos lonces e, tronscorrido o periodo de oté dez

minutos, oleotoriomente determinodo, a recepção de lonces será
outomoti co me nte e nce rrodo.

§ 2e Após o etapo de que troto o § 1e, o sistema abrirú o oportunidode
pora que o outor da oferto de volor mois boixo ou de maior percentuol de

desconto e os outores dos ofertos subsequentes com volores ou
percentuois oté dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o

critério odotodo, possom oÍertor um lance finol e fechodo em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prozo.

§ 3e No procedimento de que troto o § 29, o licitonte poderá optor por
mdnter o seu último lonce do etopo oberto, ou por ofertor melhor lance.

§ 4e No ousêncio de, no mínimo, três oÍertos nos condições de que troto o
§ 2e, os outores dos melhores lonces subsequentes, no ordem de

clossificoção, oté o móximo de três, poderõo oferecer um lance finol e

fechado em até cínco minutos, que será sigiloso qté o encerramento do
prozo, observodo o disposto no § 39.

§ 5e Encerrodos os prozos estabelecidos nos §§ 2e e 4e, o sistemo
ordenorá e divulgorá os lances conforme disposto no § 2e do ort. 22.

7.9 - Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.11 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permaneceÍ acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo

dos atos realizados.

7.12 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo supêrior a dez minutos para o órgão

ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação

7.13 - O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PRECO GLOBAL, conforme definido neste

Edital e seus a nexos.

7.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

Em casos de licitação de ampla competição, a pregoeira adotará os seguintes critérios (subitens 7,15 ao
7.19):

7.L5 - Se houver itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema ldentificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts
44 e 45 da LC ne 123, de 2006 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.1.6 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresâs de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.17 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.18 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

mãnifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo êstabelecido no subitem anterior.

7.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangelro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá havêr empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa abêrto e fechado.

Página 9 de 70

I l!!
t,



I\IT]NICÍPIO DE N{TIRL{E
SECRETARTA DE ADMIMSTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES

rrr
7 .22 - EÍn caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
previstos no art.50 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.22.1- Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,

aplicam-se os critérios de desempate de que trata o ilem 7.22.

Art.60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempâte, nesta ordem:
| - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;
ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

lll - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
2023) Vigência

(Vide Decreto ne 11.430, de

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

§ la Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
l- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
ll - empresas brasileiras;
lll - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

lV - empresas que comprovêm a prática dê mitigaçã o, nos termos da Lei ne 12.187
de 29 de dezembro de 2009

§ 2e As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do
disposto no art.44 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006

7.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7 .24 -Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeira ou a comissão de contratação,
quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao ob.ieto estipulado e, observado o disposto nos arts.33 e 34 da INSTRUÇÃo

NORMATIVA SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO OE 2022, à compatibilidade do preço ou maior
desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

7.24.!- Caso o lance vencedor estejá acima'do valor médio ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o licitante será convocado para adequar sua proposta, devendo se manifestar no prazo de

até 30 minutos, a contar da convocação, sobre a aceitâção da nêgociação, sob pena de desclassificação.

7.24.f L - O prazo indicado no item acima poderá ser prorrogado por igual período mediante solicitâção
expressa do licitantê, desde que essa seja feita dentÍo do prazo de 30 minutos.

7.24.L.2 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permãnecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
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negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2s do arl. 22 da INSTRUçÃo NoRMATIVA

SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas,

serão utilizados os critérios de desempate definidos no item 7.22.

7.24.l-Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao

licltante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante

homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse

da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência

ou no projeto básico.

7.24.2 O licitante vencedor terá o prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para o envio da

propostã e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance oÍertado.

7.24.2.1,-A prorrogação de que trata o item 7.24.2, poderá ocorrer nas seguintes situações:

l- por solicitação do licitante, mediante lustificativa aceita pelo pregoeira ou pela comissão de

contratação, quando o substituir; ou
ll - de oficio, a critério do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital
para a verificação de conformidade de que trata o caput.

8 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 - Encerrâda a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edltal e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 30,33 e 34 da INSTRUÇÃO

NORMATIVA SEGES/ME N9 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

8.2-Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir,
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.2-1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrãtação, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema,

PáginalldeT0

7.25 - Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e.iulgamento da proposta.

8.1-1- Caso â compatibilidade com as especificações demandadas do (s) produto (s) não atendam ao

edital a pregoeira de contratação, a comissão de contratação, ou a equipe técnica responsável pela

análise, poderão solicitar a desclassificação do licitante classlficado em 1e lugar e analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da
(s) especificações exigidas e, assim, sucessivamente, até â verificação de uma que atenda às

especificações constântes no Termo de Referência.

8.1.3- 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2e do art. 22 da INSTRUçAO NORMATIVA

sEGEs/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas,

serão utilizados os critérios de desempate definidos no item7.22.
8.2.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo

esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
8.2.4 Observado o prazo de que trata o ilem 7 .24.2, o pregoeira ou a comissão de contratação, quando o
substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

8.3 - No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas
(BDl) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores
readequados à proposta vencedora.

8,4- No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu.ios

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.6-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.5, só será considerada após dil igência do
pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

ll - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.7.1 - Sendo o licitante vencedor convocado, por meio de diligência, para comprovar a exequibilidade de

sua proposta, esta poderá ser feita por meio de contratos, notas fiscais ou outro documento que

entender ser hábil para tal comprovação, observado o disposto no item 8.6, podendo demonstrá-la,
inclusive, por meio de simples declaração.

8.7.2 - O prazo para comprovação da exequibilidade da proposta será de 01 (um) dia útil, prorrogável por
igual período, desde que solicitado pelo licitante antes de findado o prazo.

8.9- Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "cha/'a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.10 - O pregoeira ou a comissão de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Pregào Eletúúico h' 08 3 /2 024

8.5- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligêncras, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.
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8.L0.1 - Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.1.1 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (se

houver), sempre que a proposta não for ãceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne

\73, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esta belecida, se for o caso.

8.12 - Encerradâ a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o art.

29 da tNSTRUçÃO NORMATIVA SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, o pregoeira ou a

comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante
conforme disposições do item 9 do Edital.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PRO VENC EDORA

9.1 - A proposta finâl do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, e poderá ser prorrogável por igual
período. A proposta deverá:

10.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 - Todas as especlficações do objeto contidas na proposta, tãis como seguros, responsabilidades e

demais informações, vinculam a proponente.

9.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárlo em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 12, ll da Lel ne 14.133/202U.
9.3.L - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

9.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamentê, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
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9.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

9.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
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10.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 9.4 a 9.8 deste Edital e

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

10.1.1os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados ao fornecedor mais bem

classificado na fase de lances, que deverá anexá-los na plataforma de disputa, no prazo máximo de 02

{duasl horas, após a solicitação a ser feita pelo pregoeira ou pela Comissão de Contratação, SOB PENA DE

DEScLASSTFtcAçÃo DA EMPRESA.

10.1.2- Os documentos de habilitação que contenham assinatura exagidos no edital deverão ser

encaminhados devidomente ossinddos loreferencialmente assinado de forma eletrônica ou autenticadâ
de forma digital).
10.1.3 A verificação pelo pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresãs lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (https://portãldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? cadasto=7%2C2\; e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera I da União
(https://portaldatransparencia.gov.brlsancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

1"0.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do ãrtigo 12 da Lei n' 8.429, de 2 de junho de 1992,

10.3.1 o artigo prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.
10.3.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
respectivo Relatórlo.
10.3.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
10.3.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
10.3.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 Habilitação iurídica:
10.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
10.4.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - 5LU ou sociedade identificada como
emprêsa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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10.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020;

10.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constltutivo no Registro Civil dê Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede ã mãtriz;
10.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

10.5 Resularidade Íisce l, social e trebalhista:
L0.5.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ)

10.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;
10.5.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor;
10.5.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor;
10.5.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

10.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho;
10.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos IEstadual/Distrita,] ou IMunicipal/Distrital]
relacionados ao ob.ieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Faz€nda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.5.9 O fornecedor enquadrado como microem preendedor individual que pretendâ auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
10.5.10 Em cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.7e da Constituição Federal, declaração de
que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

conforme modelo da Declaração Unificada (Anexo V)
10.5.11 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do lnciso lV,

Art. 63, Lei ns 14.133 de 2021, conforme modelo da Declereção Unificada (Anexo V)

- Considerando que nos termos do art. 69 da Lei Federal 14.L33/2021,, a habilitação econômico-financeira
visa â demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro
contrato e que tal deve ser aferida de forma obletiva, por coeficientes e índices econômicos, surge a
necessidade, portanto, de exigir neste edital documentos hábeis a possibilitar tal análise e comprovação.
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10.6.1- iustificativa:
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- Sobre o tema, o TCE/MG prefixou tese no julgamento da Consulta ne 1148573, datada de 12/06/2024, a

saber:

a. A depender do objeto contratado e da situação fática que ensejou a contratação, a Administração tem
discricionariedade para definir os parâmetros adequados de aptidão econômica do licitante e,

consequentemente, exigir a documentação indispensável para o seu reconhecimento;

b. Optando-se, nos termos do caput do art. 69 da Lei 14.733/2021, pela definição de coeficientes e índices

econômicos no edital como parâmetro de veriflcação da qualificação econômico-financeira, a

Administração deverá exigir dos licitantes os balanços, demonstrativos e demais documentos contábeis
descritos no inciso I do mesmo artigo, uma vez que é a partir dos dados registrados em tais documentos
legais que são calculados os coeficientes e índices estabelecidos no edital, tornando-se documentação
indispensável à sua comprovação;

c. Os documentos previstos nos parágrafos 1e, 3e e 4e do art. 69 da Lei L4.133/2O2L não possuem, de
maneira isolada, a capacidade de assegurar, com acertado grau de confiança e transparência, a aptidão
econômica do futuro contratado, de modo que sua exigência, justificada e a depender das características
do objeto licitado e da situação fática que tenha ensejado a contratação, deve ocorrer sempre em
complêmentariedade aos documentos que constam no inciso ldo caput do mesmo artigo, para que assim

tenha real utilidade na comprovação da capacidade econômico-financeira do licitante e possibilite o

exercício da conferência e controle por parte das linhas de defesa da Administração e dos demais
licitantes.

- Diante disso, elaborada a fase interna de contratação, foi apontado pela equipe de planejamento que,

com base na complexidade do objeto licitado e/ou do valor despendido para a contratação, surge a

necessidade de aferição da situação econômico-financeira do futuro contratado.

10.5.2 - Balanço patÍimonial ê demonstÍações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, iá
exigíveis e apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oíiciais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a) Destaca-se que a apresentação do balanço patrimonial é obrigatória, inclusive para as empresas
ME/EPP ou equiparadas, ficando dispensada de apresentação APENAS em licitações cu.io objeto se trate
de fornecimento de bêns pâra pronta entrega ou para a locação de materiais, nos termos do art. 39 do
Decreto Federal n' 8.538/2015.

b) As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura,
nos termos do §1e do art. 65 da Lei 14.13312021,.

c) Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a aplicação das seguintes
fórmulas e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo o RESULTADo MíNIMO:
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- Assim, nos termos da orientação do TCE/MG, o presente edital determinará os segutntes indices e
coeficientes econômicos para embasar a análise necessária, exigindo, portanto, os documentos
necessários para tal aferição.
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16 2= l,a / SG >= 1,0 / LC >= 1,0.

Esclarecimentos:
Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo
período.

índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Para os três índices

colacionados (lLG, ISG e ILC), o resultado "> 1,00" (maior ou igual a um) é indispensável à comprovação da

boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado IL,ZO; L,30;1,50; etc), melhor será a

condição da empresa.

ÍNotcfS coNfÁsEls - situação - lLG, ISG e lLc< (menor) que 1,oo a empresa é deficitária; 1,20 a 1,35 a

empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 ã empresa é satisfatória.

A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem condições financeiras

satisfatórias.

A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis, com vistas a identificar
a capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma relatlvamente

independente da Administração Pública.

A lei tem o caminho de ãfastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da Administração
para honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa

tem disponibilidade de caixa para honrar compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo.

No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos é grande devido para a exêcução do objeto, a

questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações

assumi-las, mas sim a capacidade de transformar esse patrimônio em numerário.

Diantê de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e

ISG: maior ou igual a L,00.

Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital,

demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices,

revelará uma situação DEFICITÁRlA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

Os índices acima foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação
econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento

a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também
de curto prazo. índice menor do que 1,OO demonstra que a emprêsa não possui recursos financeiros para

honrar suas obrigações.

Pâgira 11 de10
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De curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez

Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se

converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo.

Índice menor do que 1,00 demonstra que a em- presa não possui recursos financeiros suficientes para

pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.

Os índices estabelecidos permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva,

foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mÍnimos aceitáveis. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em

critérios objetivos o disposto no art.37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de

empresas em situação EqUILIBRADA é o mÍnimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral
cumprimento do contrato.

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de

segurança na contratação.

O licitante que apresentar índice econômico menor do que o estabelecido poderá comprovar que possui

patrimônio líquido equivalente a 10% do valor estimado da contratação.

10.6.1.1 - Os documentos referidos no item 9.6.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.2 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

LO.7.2 Parc fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:
10.7.2.1 ldentificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, ambas com
sua razão social, número do cNPJ e endereço;
10.7.2.2 Descrição dos serviços que foram realizados;
10.7.2.3 Período de execução dos serviços;
10.7.2.4 Assinatura do responsável legal.

10.7.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fo rne cedor.

10.7.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual do contratante e local em que Íoi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

10.7.1 comprovação de aptidâo para o'Íornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equlvalente ou sup€rioÍ com o objeto desta contratação,. ou com o item pertinente, por
meio da apresentaÉo dê c€rtidôês ou atestedos, poÍ pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
ÍeSularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando Íor o caso,
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10.8.1-Declaração Unifi cada contendo:
a) Atendimento às Leis Municipais nes 5.446/2077 e 5.524/2OL7;

b) Declaração de lnidoneidade;
c) Declaração de Ha bilitação;
d) Declaração de Cumprimento do Disposto no lnciso lll do art. 7e, dâ Constituição da República

Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra lnfantil;
e) Declaração de Responsabilidade;
f) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos

motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art.9e, da Lei Federal ne 74.L33/2O2\;
g) Declaração de ME/EPB acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado

das seguintes formas:
a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo

Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou

b. Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento
expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço
patrimonial e Demonstração do Resultado do ExercÍcio - DRE, comprovando ter receita

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll, do Artigo 3e da Lei Complementar
ne 723/2006.

Observâcão: A exisência constante na alínea g somente será necessária, caso a empresa licitante tiver
assinalado o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei Complementar ne

lZ312006 e suas alteracões (Arts. 43,44 e 45)

h) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistãs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, conforme determina art.62, §3e da Lei 14.133.

i) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1e do art. 63, da Lei

14.r33/2O2t.

10.8.2 - Declarâção de Condição de ME ou EPP ê cumprimento ao disposto no art.4e, § 2'DA LEI

FEDERAT N' L4.L3312023. (conforme ANEXO Vll

10.9 Habilitação complementar
1.0.9.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo sob as condições do Art. 54 da Lei ne 14.133 dê 2021 e seus

incisos;

10.9.2 Fica garantido o tratamento diferenciado às microempresas - ME, e empresas de pequeno porte -
EPP, nos termos da LC].23(2OO6.

10.10
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

10.11 Caso a proposta mais vanta.iosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administrãção pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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10.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilltação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.5e, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeira ou
Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" ã novã data e horário para a
continuidade da mesma.

10.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nêste Edital.

1.0.L6 O licitantê provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.17 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante
nos remanescentes.

10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
10.18.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações de atualizações fiscais para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quândo solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
10.18.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

10.19 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.20 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-diBitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

10.21 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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10.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC np 123, de 2006, seguindo-se ã disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.



I\,IUMCÍPIO DE N,ÍTTRtdÉ
SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
SETORDE LICITAÇOES

rrrq;/
10.22 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

10.23 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exiBidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

10.24 Será inab;litado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.25 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificaçôes do ob.ieto e as condições de habilitação.

10.26- As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data

anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.

t1 - DOS RECURSoS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante o
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, de forma imediata após o término do

.iulgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, observando o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de
202\.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § le do art. 17 da Lei ne 14.133,
de àOZL, da ata de julgamento.

11.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

11.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

1.1.6 O recurso será dirigido à autoridade que tivêr editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso parã a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1.1.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

N DA PROPOSTA E DOS DOCUMENT

12.1- O pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substâncie e sua validade jurídica, atribuindo-lhes
eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei ne 9.784, de 29 de ianeiro de

1999.

12.2- A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, nos

termos do §l.e do art.64 da lei 14.L33/202L.

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento de que tratam os itens 1.2.1. e 12.2, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei ne 14.133, de 2021.

14. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

14.1- O desembolso se fará mediante a rúbrica da Dotação Orçamentária:

,,5 - DA GARANTIA DA EXECUCÃO

15.1- Não haverá exigência de garantia de execução para a presente licitação.

1.500.99
MANUTENçÃO DAS ATIVIOADES

DO GABINETE
34
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16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das

sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

16.2. A assinatura do presente documento será preferenciolmente dioital, podendo também a empresa

convocada comparecer perante ao A Prefeitura Municipal de Muriaé-Departamento Municipal de

Saneamento Urbano, para a assinatura da Ata de Registro dê Preços no setor de licitação (Av. Maestro
Sansão, 236/2e andar, Centro, Muriaé - MG).

!6.2.L - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

16.3 SeÍão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

L6.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e no Diário Oficial do

Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

16.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação dos

serviços nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não obrigará a
contratação, facultada a realização de licitação específica pârâ a aquisição pretendida, desde que

devidamente motivãda.

16.6 Nã hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecldas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, nâ ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, nos termos art.15, §3e, I do Decreto Municipal np L2.335/2023.

16.7 A ARP deverá conter, dentre outras disposiçôes, o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o
objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e

registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a
serem praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso.

16.8.1.5erão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.

16.8 Antes de formalizar Ata de Registro de Preços/Contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de lnidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao Íespectivo processo., nos termos do §4e do artigo da

Lei L4.].33/ZOZL.

16.9 O A Prefêitura Municipal de Muriaé se reserva no direito de rejeitar o produto fornecido, caso este.ia

em desacordo com as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante
contratada sua substituição imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do
contrato, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis.
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16.10 Da utilização da Atã de Registro de Preços (não participantes), sendo permitlda a adesão, caso haja

interesse, durante a sua vigência, pela Prefeitura Municipal de Muriaé e FUNDARTE, nos termos do

Decreto Municipal ng !2.335/2023.
16.1.0.L. A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse junto ao órgão ou à

entidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, indicará os quantitativos

disponíveis, respectivos preços e marcas a serem praticados e os detentores.
16.10.2 Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

16.10.3 As aquisições ou âs contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ARP.

16.10.4 As aquisições a que se refere o item 16.11.3 não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ARP, lndependentemente do número de órgãos ou entidades não

pa rticipantes que aderirem.

rz - oa roRrvtacÃo oO CADASTRO RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anêxo, o registro:
17.1..1". dos licitantes que aceitarem cotar o obieto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e
L7 .L.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

L7.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

17.2.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.
77.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o ob.ieto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.3. A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.3.1. quando o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições estabelecidos,
nos termos do art. 15 §3e, I do Decreto Municipal na 12.33517023; ou
L7.3.2. Íot cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP. nos termos do art.
15, §3e, ll do Decreto Municipal ne 72.335/2023.

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização, na forma prevlsta

no edital, poderá:
17.4.1. convocar os licitantes que mantiverâm sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
77 .4-2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classiíicação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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18.1. A administração poderá transformar a Ata de Registro de Preços em Contrato, nos termos da lei.

ts - oAs oaRreacôes

19.1 - As obrigações são aquelas estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o
recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML - Notã Fiscal Eletrônica) pela Contratada, que

deverá corresponder aos produtos entregues e devidamente atestados pelo setor competente.
20.1.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária,
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O A Prefeitura
Municipal de Muriaé não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

20.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema sela

definitivamente sanado.

20.3 - A cada pagamento efetuado pelo Departamento Municipal de Saneamento Urbano de Muriaé, a

adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social - lNSS e FGTS.

Tal comprovação será ob.jeto de confirmação 'ON-LINE', sendo suspenso o pagamento caso esteja
irregular no referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a adjudicatáriâ
deverá comprovar regularidade com o Município, através da apresentação da CND Municipal.

zr - oas setcÔrs ADMtNtSTRAT|VAS

21.1 O forcedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 1.55 da Lei Federal ne

14.133, de 202L, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o
contraditório e a ampla defesa:
l- advertência;
ll- multa;
a) compensatória;
b) de mora.
lll- impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr.
21.1.1A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no
Decreto Municipal 12.O4I/2023.
27.1.2 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderão ser apllcadas cumulativamente com
a prevista no inciso ll, alínea "a" do item 21.1.

21.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

l- descumprimento de pequena relevância;
ll- inexecução parcial de obrigação contratual.
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21..3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 2O2L, calculada na forma prevista no
instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cênto) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

| - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

ll - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o
reforço de garantia
contratual;
lll - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução
parcial do contrato;
lV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
21.3.1 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus
incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado
conforme regulamento municipal.

21.4. O valor da multa de mora ou compênsatória aplicada será:

l- retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros
contratos firmados com o contratado;
ll - descontado do valor da garantia prestada;

lll - pago por meio de Documento de Arrecadação; ou
lV - cobrado judicialmente.

21.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-
se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
| - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos.
ll - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo perÍodo de até três anos.
lll - deixar de entreBar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de até
dois meses.

lV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente.iustificado: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parã a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até quatro
me5e5.
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Vl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

Pena - impedimento pelo período de até um ano.

21.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade
máxima do órgão ou entidade.

21.8 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual su.jeitará o
infrator à sanção cabível para a mais Brave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.
21.8.1 Não se aplica a regra prevista no item 21.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.
7!.A.2 - O disposto no item 21.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

21.9 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:
l- a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou
para o interesse coletivo;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
21.9.1 São circunstâncias agravantes:
l- a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;
ll- o conluio entre fornecedores para a prática da infração;
lll - ã apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de
responsabilidade;
lV - a reincidência.
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal
ne 72O4L/2O23
21.9.2 Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado
definitivâmente por infração anterior.
2L.9.3 Para efeito de reincidência:
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21.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis

anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

| - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos.

ll - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos.

lll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos.
lV - praticar âtos ilícitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitação: Pena - até cinco anos.

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei Federal ne 12.846, de 1e de agosto de 2013: Pena - até seis

anos.
21.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art.8s do
Decreto Municipal L2.O4L/2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
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l- considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;
ll - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do

cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos;

lll- não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.
21.9.4 São circunstâncias atenuantes:
| - a primariedade;

ll - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;

lll - reparar o dano antes do julgamento;

lV - confessar a autoria da infração.

21.9.5 Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

22 - DA tMPUGNAcÃo Ao ED|TAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame na plataforma BNC.

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

22.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.4.14 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do §ls do art- 55 da Lei

L4.t33 /2021,.

23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
cêrtame nâ data mârcada, a sessão poderá ser remarcada, conforme comunicação a ser efetuada pelo
pregoeira na plataforma eletrônica, site do A Prefeitura Municipal de Muriaé e Diário Oficial.

23.3 Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
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22.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por forma
eletrônica, através de campo próprio na plataforma BNC.

22.3.1 Excepcionalmente serão aceitas impugnações ou pedidos de esclarecimento através do e-mail
licitacao@ muriae.mg.gov.br desde oue devidamente com0rovada a impossibilidade de ser feito através

dã plataforma BNC.
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23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultâdo do processo licitatório.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
pú blico.

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital e seus anexos serão dis po nibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) nos endereços eletrônicos www.bnc.org.br e www.A Prefeitura Municipal de

Muriaé.com.br/licitacao e nos dias úteis (13:00 às 17:00 horas), no Setor de Licitação do Departâmento
Municipal de Saneamento Urbano.

23.1.2 A presente llcitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificâr tal conduta, sendo
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

fundamentado, sem qualquer tipo de indenização.

23.13 Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone 32 3696-3459 ou por email: licitacao@A
Prefeitura Municipal de Muriaé.com.br.

23.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias

relacionadas com esta modalidade de licitação.

23.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé-MG,
com exclusão de qualquer outro.

24.. RESPONSABILIDADE DA ÍSI SECRETARIA (SI REQUISITANTE (5I

a) A (s) Secretaria (s) Requisitante (s) assume integral responsabilidade pela correta elaboração do Projeto

Básico, ETP, entre outros documentos, incluindo todas as questões técnicas, exigência de qualificação da

proponente, metodologia de serviços/fornecimento, prazos, entre outros, relacionados ao obieto da

licitação.
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23.11 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligêncla destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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b) Compete à Secretaria Requisitante supervisionar a execução do contrato resultante desta licltação e

realizar a fiscalização dos serviços ou obras/serviços/fornecimento contratados, garantindo sua

conformidade com os padrões estabelecidos. Para questões relativas a obras e serviços de engenharia,

esta responsa bilidade é também da Secretaria Municipal de Obras.

c) Qualquer disputa, controvérsia ou questionamento relacionado a obras e serviços de engenharia,

durante o processo licitatório ou durante a execução do contrato, será de responsabilidade da Secretaria

Requisitante, que deverá tomar as medidas cabíveis para a sua resolução, conforme a legislação aplicável.

24.2 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias

relacionadas com esta modalidade de licitação.

24.30 Íoto para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé-MG, com

exclusão de qualquer outro.

Muriaé - MG, 11de Dezembro de 2024

Carlos ua o Pereira Oracio

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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24.7 . Os itens deste edital visa estabelecer com clareza as atribuições e responsabilidades das partes

envolvldas no processo licitatório, a fim de garantir a lisura e legalidade do certamê.
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PREGÃO ELETRôNICO N9 083/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria demandantê: GABINETE DO PREFEITO

1. OBJETO / DEFTNTçÕES / TNFORMAçÕES ESSENCTATS

Constitui objeto da presente licitação â aquisição, sob demanda, de mochilas escolares personalizadas a

serem distribuídas aos alunos da rede municipal de ensino de Muriaé/MG.

1.1 FUNDAMENTAçÃODACONTRATAçÃO

1) O julgamento seguirá o critério de itênor PrS Global considerando a necessidade de garantir a

padronizqão da qrlslldade e evitar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Adicionalmente, esclarece-se que não será aplicada a cota de exclusividade ou o benefício para

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto no Art. 48 da Lei

Complementar ne 123 /2006.

2l O objeto deste Termo de Referência é comum, pois seus padrões de qualidade e desempenho

podem ser facilmente descritos pelas empresas desse ramo de atividades.

3)Contato do responsável: tamara@edu. muriae. mq.sov.br. (32) 3596-3388

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de mochilas escolares para os alunos é uma necessidade fundamental que vai além da simples

conveniência. Esses itens não são apenas acessórios; são ferramentas essenciais para o transporte e

organização dos materiais educacionais de cada estudante. As mochilas garantem que os alunos possam

transportar livros didáticos, cadernos, estojos e demais matêriais necessários para as aulas diárias. Sem

elas, muitos estudantes teriam dificuldades para carÍegar tudo o que precisam, o que poderia prejudicar

sua organização pessoal e até mesmo seu desempenho acadêmico. Além disso, as mochilas escolares

contribuem significativamente para a segurança dos alunos, ao protegerem seus pertences, evitam que

tenham que carregar materiais nas mãos ou de forma improvisada, minimizando o risco de perdas ou

dãnos. Do ponto de vista educacional, ter uma mochila própria pode incentivar o senso de
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responsabilidade e autonomia nos alunos desde cedo. Eles aprendem a importância de cuidar de seus

pertences e mantê-los organizados, o que é essencial para um ambiente de aprendizado êficaz. Além de

beneficiar individualmente cada aluno, a aquisição de mochilas escolares também reflete um

investimento na qualidade da educação oferecida. Garantir que todos os estudantes tenham acesso a

esses itens básicos demonstra preocupação com a igualdade de condições, independentemente de sua

situação econômica. Por fim, escolher mochilas adequadas, ergonômicas e resistentes não apenas facilita

o transporte de materiais, mas tâmbém contribui para a saúde física dos alunos. lsso ajuda a prevenir

problemas posturais e lesões relacionadas ao transporte inadequado de 1 peso, promovendo um

ambiente escolar mais seguro e propício ao desenvolvimento integral dos estudantes. Em suma, as

mochilas escolares desempenham um papel crucial no ambiente educacional, proporcionando

praticidãde, segurança, responsabilidade e igualdade, ao mesmo tempo em que promovem a saúde física

e o bem-êstar dos alunos.

t-oTE5 qTD UNID úEscRrcÃO

1 4000 UN MOCHILA ESCOLAR COM CARRINHO - Mochila

confeccionada em Tecido Tactel Maquinetado

com a composição de 47% PoliésleÍ + ITyo

Poliamida + 36% Algodão com as Normas NBR

11914 e NBR 13538, com resina Polivinilica

aplicada, dublado em sua parte interna com

filme de pvc, com uma camada de resina

Polivinílica aplicada, tingimento ativo,

armação em tela Rip-Stop, apresentando os

Pregão Eletrônico n" 083/2024 Página 32 de 70

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTTTATTVOS E VALOR

3.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, embasado em levantamento de mercado com

pesquisas, cotações com fornecedores, pesquisas no Painel de Preços e experiência dessa entidade, em

busca da melhor opção para atendimento da necessidade, a solução escolhida foi de firmamento de Ata

de Registro de Preços com empresa especializada para fornecimento do objeto, sendo sua aquisição

proporcional a demanda e os pedidos realizados de forma parcelada durante a vigência da contratação.

3,2. O processo licitatório prevê o quantitativo necessário para atender plenamente à demanda da

Secretaria Municipâl de Educação de Muriaé. Dessa forma, será possível garantir o cumprimento eficaz do

contrato, gerando benefícios significativos para a administração.
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desenhos em forma de Losangos, com

medidas e espeçemento de 3mm x 3mm,

sendo o tecido com gramatura mínima de

1609r/m (sem a dublagem), e ZâOgr/mz

acabado, na cor Cinza.

Mochila deverá ter acoplado um Carrinho

Escolar com 2 hastes modelo tradicional

rebitado e com reforço para que não solte,

com rodinhas de silicone de ótimo

acabamento e resistência.

Costas: Confeccionada confeccionado em

tecido plano e malhas com a gramatura de

362 g/m'z na cor Cinza, medindo 35 cm de

Altura e 27 cm de Largura, medida está

aferida entre as extremidades, sendo forrada

internamente com tecido plano t1o%

poliamida, com estofamento em Espuma Pack

4 mm com fixação atravás de 2 divisores em

costura em arco vertical formando uma figura

oval no centro da mochila; na cor Azul Royal,

sendo finalizado com vivo PVC na cor Branco.

Bolsos;

Na parte superior da frente da Mochila,

deverá ter um Bolso Principal com o

fechamento em Ziper de Nylon na cor Branco,

com 2 cursores;

Na parte central da frente da Mochila, deverá

ter um Bolso Central com o fechamento em

Ziper de Nylon nâ cor Azul Royal, com 2

cursores;

Na parte lnferior da frente da Mochila, deverá

ter um compartimento no mesmo tecido do

Págrna 33 de 70

II'
I' I\IIINICÍPIO DE ]VITIRL{E

SECRETARIADE ADMIMS TRAÇÂO
SETOR DE LICITAÇÕES q;J



i:

I tt,,tt
i.ri-

N,ITINICÍPIO DE },ITIRL{E
SECRETARI,A DE ADMIMSTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÔES

r3rq;d
corpo; sendo que sobre o tecido do mesmo

compartimento, deverá ser costurado um

cristal de PVC transparente, e, entre o tecido e

o cristal transparente, deverá ser inserido e

acoplado uma placa de Lâminado de

Polipropileno PP, na Cor Branco, com

espessura de O,40 Micron

Compartimento lateral: um bolso em tela

(sendo composição L00% poliéster), medindo

17cm de altura x 16cm de largura e

acabamento na boca com elástico 25mm, na

cor Cinza, para acomodar e guardar garrafa

d'água, celular, óculos, etc....

Medidas dos Bolsos e Compartimentos

Compartimento Principal parte inferior:

Confeccionado no mesmo tecido a mochila,

medindo 10 cm Largura e 64 cm de

Comprimento com espuma pack e tecido

duplo, contendo dois bolsos laterais em

telinha medindo L0 cm largura e 15 cm alturã

na cor Cinza e acabamento em elástico na cor

Azul Royal.

Compartimento Principal parte Superior:

Composto de duas partes confeccionadas no

mesmo tecido da mochila medindo 58 cm

comprimento e 6 cm largura lado interno com

espuma pack e tecido duplo, lado externo do

fole superior medindo 58 cm comprimento e 4

cm largura no mesmo tecido da mochila na

cor Azul Marinho, fechamento com zíper e

dois cursor de n" 8 na cor Azul Royal medindo

58 cm comprimento.
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Parte Externa: confeccionado com mesmo

tecido da mochila, com bolso frontal medindo

27 cm comprimento 24 cm altura 04 cm

largura, fole bolso parte superior medindo 48

cm comprimento 2,5 cm largura no mesmo

tecido e cor da mochila, fole bolso parte

inferior medindo 48 cm comprimento 3,5 cm

largura no mesmo tecido da mochila,

fechamento em zíper e dois cursor de n'8
medindo 48 cm comprimento na cor Azul

Royal.

Parte Frontal do bolso Parte Superior medindo

29 cm largura 24 cm altura em Poliéster L00,

sendo o processo e construção da estampa

digital antibacteriana, que deverá ser aplicada

através do sistema de impressão através de

off-set uv, com tintas atóxicas em alta

definição conforme arte será fornecida pelo

município medindo 29 x 13,5 cm (Brasão do

Município mais desenho na parte frontal),

com cristal transparente para dar mais

acâbamento e resistência para mochila

Parte Frontal do bolso Parte lnferior com

recorte medindo 29 cm comprimento 5,5 cm

altura em material Lâminado de Polipropileno

PP, na Cor Vermelha, com espessura de O,40

Microns. A Personalização e a lnscrição

'Distribuição Gratuita, Venda Proibida", onde

deverão ser impressas através de off-set uv,

com tintas atóxicas.

Estampas
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Na parte da frente superior da mochila deverá

ser aplicado em fusão de transferênciâ digitâ1,

o Brasão do Município de MURIAE, com as

medidas de 8,0 cm largura x 8,0cm de altura ,

sendo que na parte da frente do bolso inferior

frontal da mochila deverá ser estampado

várias figuras geométricas aleatórias coloridas

e com variações diversas de cores e

tamanhos, sendo o processo e construção da

estampa digital antibacteriana, que deverá ser

aplicada através do sistema de impressão

através de off-set uv, com tintas atóxicas.

z 6700 UN MOCHILA PARA UsO ESCOLAR - Mochila

confeccionada em Tecido Maquinetado com a

composição de 47% Poliéster + 77% Poliamida

+ 36% Algodão com as Normas NBR 1L914 e

NBR 13538, com resina Polivinilica aplicada,

dublado em sua parte interna com filme de

pvc, com uma camada de resina Polivinílica

aplicada, tinBimento ativo, armação em tela

Rip-Stop, apresentando os desenhos em

forma de Losangos, com medidas e

espaçamento de 3mm x 3mm, sendo o tecido

Pregão E ico n'083/2021 Página 36 de 70
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com gramatura mínima de 160gr/m (sem a

dublagem), e 240gr/m2 acabado, nâ cor Cinza.

Costas: Confeccionada no mesmo tecido da

frente, medindo 42 cm de Altura e 30 cm de

Largura, medida está aferida entre as Alças

lnferiores, sendo forrada internamente com

material poliamida 100%, com estofamento

em Espuma Pack 4 mm com fixação através de

2 divisores em costura em arco vertical

formando uma figura oval no centro da

mochila; na cor Azul Royal, sendo finalizado

com vivo PVC na cor Branca contornando toda

mochila frente e costa, acabamento interno

em viés gorgorão.

Alças Anatômicas: em formato meia lua na

parte de cima formando um pegador de mão:

confeccionadas no mesmo tecido da mochila

medindo 39 cm comprimento 7 cm largura,

sendo preenchida com Espuma Pack 4 mm

com acabamento em viés gorgorão na cor da

mochila, parte interna da alça em tecido plano

em malha com gramatura de 352 g/mz na

mesma cor da mochila, costuras reforçadas

nos pontos de maior tração, complemento da

alça em material de 40 mm com confecção

com 2 cârreteis de 36 fios de polipropileno

1250 como corpo + 1 carretel de 17 fios como

ligamento + um fio de trama medindo 56 cm

acabado (sua origem é entre as costas da

lateral da Mochila), sendo fixada em reforço

triangulo com o mesmo material da mochila

medindo 8 cm de Altura e 4,5 cm Largurâ; a

junção das duas alças deverá ser feita através

de Castelo de nylon na cor Branco de 40mm.
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Recortes: Na parte superior sobre do bolso

inferior da mochila, deverá ser costurado um

recorte no mesmo tecido do corpo principal,

na cor Cinza, com 5 cm de largura.

Bo lsos:

Na parte superior da frente da Mochila,

deverá ter um Bolso Principal com o

fechamento em Ziper de Nylon na cor Branco,

com 2 cursores;

Na parte central da frente da Mochíla, deverá

ter um Bolso Central com o fechamento em

Ziper de Nylon na cor Azul Royal, com 2

cursores;

Na parte lnferior da frente da Mochila, deverá

ter um compartimento no mesmo tecido do

corpo; sendo que sobre o tecido do mesmo

compartimento, deverá ser costurãdo um

cristal de PVC trânsparente, e, entre o tecido e

o cristal transparente, deverá ser inserido e

acoplado uma placa de Lâminado de

Polipropileno PP, na Cor Branco, com

espessura de O,40 Micron

Compartimento lateral: um bolso em tela

(sendo composição 100% poliéster), medindo

17cm de altura x 16cm de largura e

acabamento na boca com elástico 25mm, na

cor Cinza, para acomodar e guardar garrafa

d'água, celular, óculos, etc....

Medidas dos Bolsos e Compartimêntos

Compartimento Principal parte Central
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Confeccionado no mesmo tecido a mochila na

cor Azul Royal, medindo 12,5 cm Largura e 67

cm de Comprimento, contendo dois bolsos

laterais em tela medindo 12,5 cm largura e 16

cm altura na cor Cinza e acabamento em

elástico na cor Azul Royal.

Compartimento Principal parte Superior:

Composto de duas partes confeccionadas no

mesmo tecido da mochila medindo 58 cm

comprimento e 7 cm largura lado interno,

lado externo do fole superior medindo 58 cm

comprimento e 4 cm largura no mesmo tecido

da mochila, fechamento com zíper e cursor de

n" 8 na cor Azul Royal medindo 58 cm

comprimento.

Parte Externa: confeccionado com mesmo

tecido da mochila, com bolso frontal medindo

30 cm comprimento 31 cm altura 04 cm

largura, fole bolso parte superior medindo 54

cm comprimento 2,5 cm largura no mesmo

tecido da mochila na cor Cinza, fole bolso

parte inferior medindo 54 cm comprimento

3,5 cm largura no mesmo tecido da mochila

na mesma cor, fechamento em zíper e dois

cursor de n' 8 medindo 54 cm comprimento

na cor Azul Royal.

Estampas

Na parte da frente superior da mochila deverá

ser aplicado em fusão de transferência digital,

o Brasão do Município de MURIAE, com as

medidas de 8,0 cm largura x 8,0cm de altura ,

sendo que na parte da frente do bolso inferior

frontal da mochila deverá ser estampado
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várias figuras geométricas aleatórias coloridas

e com variações diversas de cores e

tamanhos, sendo o processo e construção da

estampa digital antibacteriana, que deverá ser

aplicada através do sistema de impressão

através de off-set uv, com tintas atóxicas.

4. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

4.1 A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar amostras ou outros documentos para comprovar

quê os materiais oferecidos atendem às especificações técnicas exigidas

s. AMOSTRA / LAUDO TÉCNTCO / PROVA DE CONCETTO

5.1. Análises e Ensaios para apresentação de Laudos da MOCHILA PARA USO ESCOIAR
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- Bolsos da frente (inferior): material Lâminado de Polipropileno PP, na Cor Azul Marinho, com espessura

de O,40 Microns. A Personalização e a lnscrição'Distribuição Gratuita, Venda Proibida", onde deverão ser

impressas através de off-set uv, com tintas atóxicas.

- Deverá constar no verso da bolsa o nome e cnpj do fabricante, data de fabricação, lnscrição do Simbolo

do PP Reciclável. obrigatório Apresentar Certificado Válido, conforme Portaria lnmetro
Ne423 /2gzTtgerlificação dos Artlgos Escolares;

Regulador de alças (castelinho):40mm, na cor cinza Fumê, em material de Pet reciclado biodegradável.

- Obrigatório Apresentar Certificado Válido Conforme Portaria lnmetro Ne 423/2027: Certificação Dos

Artigos Escolares;

- Laudos do Tecido Maquinetado com a composição de 47% Poliéster + 17% Poliamida + 36% Algodão

- A Mochila deve conter um identificador em tecido Cristal Transparente, medindo 9 cm comprimento, 6

cm largura, costurada na partê superior dã costa da mochila para identificação do aluno.
Todas as medidas terão tolerância máxima de 0,5cm, para mais ou para menos.

- Após a conclusão da rodada de lances, solicitaremos que as êmpÍesas vencedoras enviem um
pÍospecto, catálogo ou folder detalhado dos itens ofertados e o laboratório credenciado pelo inmetro
que ateste a composição, armação, gramatura, urdume, trama conforme especiÍicação do tecido com
todas as normas ABNT NBR do dêscÍitivo do editel,

ENSAIO NOR MA RESULTADO

Analise Qualitativa e

Quantitativa de Fibras

ABNT NBR 13538:/95

ABNT NBR 7L9I4192

Poliéster 47/o

Poliamida !7%

Algodão 36%

Pásina 4l de 70
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G ramatura ABNT NBR 10591/08 24O g/mz

Densidade Trama ABNT NBR 10588/15 23,36 fios/cm

59,33 fios/

Densidade Urdume ABNT NBR 10s88/1s 43,36 fios/cm

110,13 fios/

Repelência à Água Norma 22114 DA AATCC 100%

Título Trama ABNT NBR L32L6/94 Dtex: 369

Denier: 332,10

CY %: 4,60

Título Urdume ABNT NBR L32L6/94 Dtex: 178,73

Denier: 160,86

CY %:0,83

Estrutura ABNT NBR t2546/77 Tecido maquinetado derivado

de tela

Gramatura ABNT NBR 10s91/2008 362,06 glml

Analise Qualitativa e

Quantitativa de Fibras

Norma 20113 e 20el14 DA AATC Poliamida 100%
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Bolsos da frente (inferior): material Lâminado de Polipropileno PP, na Cor Azul Marinho, com espessura

de O,40 Microns. A Personalização e a lnscrição'Distribuição Gratuita, Venda Proibida", onde deverão ser
impressas através de off-set uv, com tintas atóxicas.

- Obrigatório ApresentaÍ CêrtiÍicado Válido ConÍoÍme PortaÍia lnmêtÍo Ne 423|aOZL| CeÉificação Dos

Artigos Escolares;

- Laudos do Tecido Maquinetado com a composição de 47% Poliéster + 17% Poliamida + 36% Algodão

- A Mochila deve conter um identificador em tecido Cristal Transparente, medindo 9 cm comprimento,6
cm largura, costurada na parte superior da costa da mochila para identificação do aluno.
Todas as medidas terão tolerância máxima de 0,5cm, para mais ou para menos.

Após a conclusão da rodada de lances, que e9 emprê$s vencedoras enviem um
detal

ENSAIO NORMA RESULTADO

Analise Qualitativa e ABNT NBR L3538:/95 Poliéstet 47%

ã

todas as no.mas ABNT NBR do descriüvo do edital,

- Deverá constar no verso da bolsa o nome e cnpj do fabricante, data de fabricação, lnscrição do Simbolo
do PP Reciclável. Obrigatório Apresentar Certificado Válido, conforme Portaria lnmetro
Ne423/2027:cerrificação dos Artigos Escolares;

Regulador de alças (castelinho):40mm, na cor cinza Fumê, em material de Pet reciclado biodegradável.

- Toda Mochila deve conter um identificador em tecido Cristal Transparente, medindo 9 cm comprimento,
6 cm largura, costurada na parte superior da costa da mochila para identificação do aluno.
Todas as medidas terão tolerância máxima de 0,5cm, pâra mâis ou para menos.
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Quantitativa de Fibras ABNT NBR 1L9T4192

ABNT NBR 10591/08 240 g/mz

Densidade Trama ABNT NBR 10588/15 23,36 fios/cm

59,33 fios/

Densidade Urdume ABNT NBR 10588/15 43,36 fios/cm

110,13 fios/

Repelência à Água Norma 22114 DA AATCC LOl%

Título Trama ABNT NBR t3216194 Dtex: 369

Denier: 332,10

CY %: 4,60

Título Urdume ABNT NBR L32I6/94 Dtex: 178,73

Denier: 160,86

Ctl %: O,83

Estrutura ABNT NBR 72546/L7 Tecido maq u inetado

derivado de tela

Gremeture ABNT NBR 10591/2008 367,o6 e/m'z

Analise Qua litativa

Quantitativa de Fibras

e Norma 20113 e 20al14 DA AATC Poliamida 100%

5. MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO: TOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REATIZAçÃO DOs

SERVIçOS / PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUçÃO

6.1. A eventual e parcelada entrega do obieto deverá ocorrer em até 20 (VINTE DIAS) corridos

da data de emissão e envio de "Autorizâção de Fornecimento" (AF), com indicação do

quãntitativo, local e horário da entrega.

6.2. A entrega será realizada conforme descrito na autorização de fornecimento

r3lq;J
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6.3. O ato da entrega deverá ser efetuada pelo fornecedor somente para o servidor (e jamais para

terceiros) nos locais de entrega, respeitando sempre o horário de funcionamento das instituições:

6.4.A Prefeitura Municipal de Muriaé poderá, em qualquer momento, solicitar o cancelamento do

objeto, caso condições mínimas de qualidade para o fim ã que se destina não sejam atendidas,

causando prejuízos e transtornos à Prefeitura Municipal de Muriaé.

6.5. Caso a Empresa não atenda a Autorização de Fornecimento poderá ser notificada e sofrer

sanções.

z. oanrcaçôrs oo ucrrANTE vENcEDoR / coNTRATADo

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

- Manter, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Demais obrigações que constará no contÍato:

- Comunicar o Município de qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos

iulgados necessá rios.

- Manter informada o Município quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-mail de seu

estabelecimento e qualquer outra de interesse dâ Administração.

- Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento do fornecimento, informando-a sempre que se

registrarem ocorrências extraordinárias.

- A licitante deverá apresentar condições concretas para o desenvolvimento das ações requeridas. Tal

processo se dará através de documentos que comprovem a sua regularidade enquanto empresa e a

adequada formação técnica.

- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à

administração ou a terceiros.

- Suspender o cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação apenâs em caso que

exista atraso SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS DOS PAGAMENTOS devidos pela Administração Pública,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra.
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8. oBRTGAçôES oo ruurrcípro or ruunraÉ

8.1. Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato, em especial a forma de fornecimento

dos produtos.

8.2. Supervisionar e fiscalizar o fornecimento dos produtos.

8.3. Fazer os pagamentos devidos mediante as faturas, que deverão ser por ele conferidas.

9. DorAçÃo oRçAruerrÁRra r couDrçôEs DE eAGAMENTo

9.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

MANUTENçÃo DAs ATIVIDADES

DO GABINETE
34 1.s00.99 02.01.01-3390.30.00-04.122.0001-2.003

9.2. O pagamento será efetuado pelo Município de Muriaé no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data

do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à execução do serviço ou fornecimento.

9.3. O pagâmento será feito de acordo com os recursos disponíveis, após o atesto da Nota Fiscal. Que

serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela SECRETARIA. Nenhum pagamento será efetuado

a CONTRATADA na pendência de qualquer das certidões solicitadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira; Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto

referente às notas de empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação

orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento

ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as.

ro. rrscalrznçÃo

10.1 A fiscalização da presente aquisição será exercida por um representante legal do CONTRATANTE, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do obieto do presente Contrato.

(art. 25 da Lei nP 14.133/2021).
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O Fiscal do Contrato, quando verificar problemas no nível de qualidade dos serviços, deverá intervir para

corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço

à qualidade exigida, no tocante de suas atribuições.

- Será designado os servidores:

SECRETARIA or roucnçÃO: Ana carolina Lipus Barros. Masp:7064001

rr.ueÊucnon ltl:
- L2IDOZE MESES) PODENDO SER PROROGADO POR IGUAL PERIODO NOs TERMOS DA LEI

12. GARANTIA CONTRATUAL: I.IÃO SE EPUCA

13. REAJUSTE/ REpeCfUnçÃO: dentro do prazo de vigência da ata e mediante solicitação de prorrogação,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após um ano, aplicando-se o índice lPcA

rc. saruçÕrs

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lêi n" 14.133, de 2021, a contratada que:

1.4.1.1. Der causa à inexecução parcial da ata ou contrato;

L4.L.2. Der causa à inexecução parcial da ata ou contrãto que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

L4.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiçado;

14.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

L4.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a

execução do contrato;

L4.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.L.11. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. Prâticãr ato lesivo previsto no art. 5' da Lei Federal n.12.846, de 1" de agosto de 2013.
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14.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no

cumprimento do contrato, infringência do art. 155 da Lei Federal L4.L33/2O27 e quaisquer outras

irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes

sanções, nos têrmos do Decreto Municipal n' 12.041, de 16 de junho de 2023:

14.2.1. Advertência;

1.4.2.2. Multa;

14.2.3- lmpedimento de licitar e contratar;

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. Em caso de inexecução parcial do contrato será aplicada exclusivamente a sanção de advertência,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.4. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.733/2027 será de 0,5%

(cinquenta centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços,

recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato

ou do instrumento equivalente.

14.4.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no

Decreto Municipal n' 12.041, de 16 de junho de 2023.

14.4.2. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n9

t4.t333/202L.

14.4.3. O valor das multas aplicadas deverá seguir os percentuais estipulados, bem como ser executado

na forma prevista no Decreto Municipal n" 12.041, de 16 de junho de 2023.

14.5. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será apllcada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos l, ll, lll, lV, V e Vl do caput do art. 89 do Decreto Municipal n" 12.041,

de 16 de junho de 2023, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federâtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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14.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstâs nos incisos l, ll, lll, lV, V do caput do art.9e do Decreto Municipal n"

77.047, de 16 de .iunho de 2023, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,

V, Vl e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

14.7. As sanções dê advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.

14.8.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.

14.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento

previsto na Lei ne 14.133/21 ê no Decreto Municipal n" 13.518, de 01 de agosto de 2021.

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida; as

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela

provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle-

15. MODETO DE GESTÃO DE CONTRATOS

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (art. 1L5, caput, Lei ns 14.L33/2O2L!.

15.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, conforme art. 117 caput da Lei Federal n.14.733/202t.

15.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, sejam elas de aspectos administrativos ou técnicos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabÍveis, nos termos do art. L77, §1', da Lei Federal n. L4.L33/202L e do

art. 8p, §2' e seus incisos, bem como parágrafo 4e e seguintes do art. 8e, do Decreto Municipal n. L2.O44,

de 16 de junho de 2023.
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75.2.2. O fiscal do contrato deverá verificar da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na

execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo Vll, da Lei Federal n. 14.133, de 2011.

15.2.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o

documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no

contrato, informando as respectivâs quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e

forma de uso.

t5.2.4. o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência laft. L17,

§20, Lei ne 74.733/20211.

15.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (art. 115, §5e, Lei ne U.L33/ZOZL!.

15.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o ob.ieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119, Lei np 14.133/2021).

15.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei np 14.133/2021).

15.6.somente o contrâtado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput, Lei nç L4.L33/2OZL!.

15.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrãto (art. L21,, §Le, Lei ne M.733/2O71\.

16. JUSTtFtCATtVA ORçAMENTO StGlLOSO

16.1. Em consonância com a Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021 - "Ar1.24. Desde que justificado, o

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuÍzo da divulgação do

rIrq;J
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detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das

propostas...",

1,6.L.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em

torno do orçamento fixado pela administração. Pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento

da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro

do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Amplia-se assim, a

competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para administração. Dêsta feita, a não

divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí

elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente.

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a ma.joração da assertividade

pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade,

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos

na fase licitatória.

Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Prefeitura informa

aos Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A

CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O

ENCERRAMENTO DA ETAPA COMPETITIVA, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas na Planilha

Orçamentária - Quantitativo.

17. GERENCIAMENTO OE RISCOS

17.1. É parte integrante do presente Termo de Referência o Gerenciamento de Riscos constãnte do Anexo

l- GERENCIAMENTO DE RISCOS, o qual também integrará o Contrato Administrativo celebrado.

18. DA REALIZAçÃO DO PROCEDIMENTO PÚBUCO DE INTENçÃO DE REGI5TRO DE PREçOS

18.1 Nos termos do art. 86, §1e da Lei 14.133/2021 c/c art. 8e, §3e do Decreto Municipal ne 12.335 de 10

de novembro de 2023, a realização do procedimento público de intenção de registro de preços é

dispensável quando a Administração for a única contratante, firmando o entendimento de que a

realizâção do aludido procedimento é uma discricionariedade do Poder Público. Dessa forma,

considerando a incapacidade operacional deste órgão em eventualmente gerir uma ata de registro de

preços com vários participantes, torna-se inviável a realização do procedimento público de lRP.

19. ASSINATURAS
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19. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à oBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a aquisição, sob demanda, de mochilas escolares personalizadas a

serem distribuídas aos alunos da rede municipal de ensino de Muriaé/MG.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

A
Prefeitura Municipal de Muriaé
Setor de Licitação

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos referente ao objeto da presente licitação

na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, ne 083/2024 acatando todas as estipulações consignadas no

respectivo Edital e seus anexos.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR):

o valor total proposto é ae nS _ (por extenso)

- A eventual e parcelada entrega do ob.ieto deverá ocorrer em até 20 (vlNTE DIAS) corridos

da data de emissão e envio de "Autorização de Fornecimento" (AF), com indicação do

quantitativo, local e horário da entrega.

- A entrega será realizada conforme descrito na autorização de fornecimento.

- O ato da entrega deverá ser efetuada pelo fornecedor somente para o servidor (e jamais para terceiros) nos

locais de entrega, respeitando sempre o horário de funcionamento das instituições:

- A Prêfeitura Municipal de Muriaé poderá, em qualquer momento, solicitar o cancelamento do

objeto, caso condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina não sejam atendidas,

causando prejuízos e transtornos à Prefeitura Municipal de Muriaé,

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil
após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML - Nota Fiscal Eletrônica) pela

Contratada que deverá corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor
competente.

Validade da proposta: 60 dias corridos.
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OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas

dirêtas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociâis, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de

administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível,
embalagens, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários
ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos.

oBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO OE VALTDADE DA PROPOSTA nrÉ OeCtSÃO

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social: CNPJ sob ns:

Endereço Completo: Fax:

Telefone: E-mail:

onoos garucÁntos:

As empÍesas licitentes deverão indicar os dados do representante legal ou sócio que será responsável
pela assinatura do Contrato, contendo os seguintes dados: Nome Completo, Documento de ldentidade
e órgão expeditor, CPF, EndeÍeço completo inclusive CEP, Profissão e Estedo Civil.

Local e data: de de 2024

EmpÍesa PÍoponente
Representante legal da empresa
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aNEXO

trnruo or aorsÃo

ANC
soLrcrreçÃo DE cADAsrRo Ao stsrEMA DE pREGÃo rlrrnôrrco oA BotsA NActoNAt DE coMpRAs
'BNe' E DE rurrnrueonçÃo or onrnaçÕrs

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa

l. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras "BNc", do qual declara ter
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São res ponsa bilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras "BNC", dos quais declara ter pleno
conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se

responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistêma; e

3. O Licitante rêconhece quê a utilizaÉo do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilização, conÍorme pÍevisto no Anexo lll do Regulamênto Sistema EletÍônico de
Licitações da Bolsa Nacional de Compras.

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

Nome:(Razão Socia l)

CNPJ: il ME/ EPP

Endereço:

Complemento Ba irro

Cid a de

CE P:

UF

lnscrição estadual:

Telefone comercial:
Representãnte Iega l:

RG:

E-mail*:

E m isso r:

CPF:

Celular:

Responsável Financeiro:

Data de nasc:

Telefone:

e-mail financeiro
e-mail ( l no qual gostaria de receber informativo de editeis. Para tanto será
necessário eÍetuar o cãdestro afim de receber os editais
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4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora refeÍidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lll do
regulamento.
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido
ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data: de zo_.

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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ANEXO IV

CUSTO PELA UTI DO SISTEMA

8Nc
FoRMA DE eAGAMENTo DA TAxA DE ADEsÂo IARA ulLtzAÇÃo Do stsrEMA

PARA FORNECEDORES:

A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5e da Lei 10.520/2002. que

diz "para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação" e para o

fornecimento do sistema operacional "robusto", a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e

serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o

armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizaçôes constantes por meio de desenvolvimento
de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte
web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.
Por estes serviços prestados serão cobradas "taxas" a critério e escolha de cada participante
o treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:

PLANo DE ADEsÃo A: RS 98,10 única participação por edital.

puluo ot aotsÃo B RS 135,00 (mensall

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentaÍ uma

nova tabela de cobrança.

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.

O não pasamento estará suiêito a multa de zyo e iurcs moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição
êm servicos de protecão ao crédito ÍSPC/ SERASA e OUTROI e cadastro dos inadimplentes da Bolsa

Nacional de compra e ao automá!ice canlelamento de su! Senha luje lçhêvq Eletrônica.

Para o plano de adesão C e D ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou
outro plano.
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de "boleto bancário".
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para

o e-mail financeiro@ bnc.org. br. A libera ção irá ocorrer em até 24 horas.

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias a
contar da data da assinatura.
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) mesês será aceita.

20-.Local e data: de
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Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

OBS. Esta declaracão deverá ser emitida em oaoel ti mbrado da emDresa proDonente e carimbada com o
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ANEXO V

DEC UNIFICADA

A empresa inscrita no CNPJ Ne sediada na

(endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico ne 003/2024, sendo

a empresa neste ato representada pelo Sr.- CPF ne _-_---==-

1- Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal Ne5.446/2017 e suas

posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios em

processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento,

perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o

patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos

públicos.

2 - Declara, sob as penas da Lei, quê não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, saivo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal ne 9854, de 27.LO.99, que acrescentou o inciso Vl ao art.68 da Lei Federal ns 14.133/2021. Obs.:

( ) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos de

qualidade, sob as penas da Lei.

6 - DECLARA, para os devidos fins licitatórios que ruÃO possui impedimentos e vedações de participação e

contratação pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e não incursa nos

impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n"

14.133/2O2r.
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7 - DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3e da Lei Complementar ne L23/2006 e que não está sujeita

a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4e deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 4? a 49 da citada Lei.

(_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo

previsto no artigo 43, Parágrafo 1e da lel Complementar np 123/06, para regularização, estando ciente

que, do contrário, decairá o direito à contratação, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art.4e, da Lei

n.e 1.4.1.33, de ZO?L.

8 - DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas, nos termos do inciso lV do art. 63

da Lei Federal ne l4.L33l212l.

9 - DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art

16 da Lei ne 14.133, de2027.

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dâs propostas, nos termos do § 1s, do

inciso lV, do Art. 63, da Lei ne 14.1.33, de 2021 e em outras normas específicas.

L1"- declaração de que atende âos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade

das informações. prestâdas, na ferma de l€i (art. 63, l, da Lei ne U.73312021],. - O artigo 18, §2e, da lN

SEGES ne 73, de 30 de setembro de 7022, obriga a apresentação dessa declaração.
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ANEXO VI

MODELO: Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.4e, § 2' DA LEI

FEDERAL N" L4.Lt? 12023.

(inserir timbre da empresa)

A empresa

(a)

por intermédio de seu representante legal o(a) 5r.

portador do Documento de ldentidade

ne_, inscrito no CPF sob o ne __-_-_-_-_---_-- DECLARA, sob as penas

da Lei, para fins de participação no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ne 0O3/2O74, qúe

cumpre os requisitos legais para qualificação como (incluir a condição

da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3e da Lei

Complementar ne 123/2006 e que não está su.ieita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4e deste

artigo, estando apta a usufruir do tratamênto favorecido estabêlecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

A - (_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1s da lei Complementar ne 123/06, para regularlzação, estando

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratâção, estando sujeita às sanções previstas em Lei.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

B - Em observância ao art.4e da Lei Federal n" 14.133/2027, DECTARAMOS que estamos cientes da norma

estabelecida na legislação vigente, atendemos e não êxtrãpolamos a receita bruta máxima admitidâ,

conforme o disposto no art.4eda referida Lei, conforme abaixo transcrito:

"Art.49 Aplicom-se às licitoções e controtos disciplinados por esto Lei os disposições constontes dos

orts. 42 a 49 do Lei Complementor ne 1.23, de 74 de dezembro de 2006.

§ 7e As disposíções o que se refere o coput deste ortiqo não sõo oplicodas:

I - no coso de licitoção poro oquisição de bens ou contrataçdo de serviços em gerol, oo item cujo volor

estimodo for superior à receito bruto móximo odmitido pora fins de enquodromento como empreso

de pequeno porte;

ll - no coso de contratoção de obros e serviços de engenhoria, às lícitações cujo valor estimodo for
superior à receito bruto máximo odmitido poro fins de enquodromento como empresd de pequeno

porte.

§ 2e A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fico limitodo às microempresos e às

empresos de pequeno porte que, no ono-colendário de reolizoção do licitoção, dindd não tenhom

celebrodo contrdtos com a Administroçõo Público cujos volores somados extropolem o receita bruta
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máximo odmitido poro fins de enquodramento como empreso de pequeno porte, devendo o órgão ou

entidode exigir do licitante declaroção de observãncia desse limite no licitação.

§ je Nas controtoções com prozo de vigêncio superior o 7 (um) ono, será considerodo o volor onuol do

controto na aplicoção dos limites previstos nos §§ 7e e 2e deste ortigo.

" Sem mais para o momento,

de de 2024

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa)

observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma gue

identifique a proponente.
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

pREFEtTURA MUNtctpAL DE ruunlaÉ - rue

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.e...,....,

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/ sob o ne ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),

considerando o.iulgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRo DE

PREÇOS ne ......./2O2-.., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.e ........, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133,

de le de abril de 2021, no Decreto n.a 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

OO OBJETO

O presente Pregão eletrônico tem por objeto Registro de preço para eventual aquisição de Mobiliário

Escolar (cartelras, quadros, cadeira etc), para atender as necessidades das Escolas Municipais da

Prefeitura de Muriaé-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,

de acordo com os termos deste Edital e seus anexos l, ll, lll, lV, V, Vl e Vll paÍtes integrantes deste edital.

DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E qUANTTTATIVOS

O preço registrado, as especificaçôes do ob.jeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

l*rlFornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

l
Especificação Marca lModelo

(se exigida nol(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade antid Valor Un Prâzo

X
ga rantia

an

adeMáxima

]"

l

ou
i

validade

L __II

dita l)

I

m
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata

oe aorsÃo À are DE REGtsrRo DE PREços (item obrigatóÍio)

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justiflcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 202L; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá re.ieitar adesões caso elas possam acarretar preiuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de

preços.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos ou

entidades não particlpantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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vALIDADE, ronuauzaçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços E cADAsrRo RESERvA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar L (um) exercício

finânceiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidâde

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2. somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editalou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 7.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de reBistro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificâção, para fazê{o em

igual prazo e nâs condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.L, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital

ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Ad.judicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

ãtendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOs PREçOS REGISTRADOS
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Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alterãção ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

NEGOCIAçÂO DE PREçOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço reglstrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da âte de registro de preços pera que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei ne 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrâdo em relação às

condições inicialmente pactuadas.

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2027, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

CANCETAMENTO DO REGISTRO DO [ICITANTE VENCEDOR E DOs PREçOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arligo 27, § 2e, do Decreto Municipal ne

12.335, de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 dã Lei ne 14.133, de 2021

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3s e 27, § 49, ambos do Decreto Municipal nQ

12.335, de 2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art.3e, inc. Xl, do Decreto Municipal ns 12.335, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.4e, inc.

Vlll, do Decreto Municipal ne 12.335, de 2023).

O órgão ou entidade pãrticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

coNDrçÕEs GERATS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....(....) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Muriãé, data . ASSINATURAS
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

*J'rnecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação Ma rca ode lo Unidade Quantidade Quantid

ade

Mínima

Valor Un Prazo

(se exigida no

edital)

Máxima
sê exigido no

dital)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original

Íiem]F"."êc"do
i

r (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

do

dad e

u

VA

t-

X

EspecificaÇã MaÍca

o
(se exigida no

edital)

U nid ade antidade antid

Máxima ade

Mínima

alor Un

a

lPrazo

]cat"nt
rOU

dade

(se exigido n

edital)

Modelo
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